
 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

  
                         EDITAL Nº 180, DE 10 JULHO DE 2025. 

 

REFERENTE AO EDITAL Nº 147, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 
 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA FARROUPILHA – CAMPUS SANTA ROSA, nomeada pela Portaria nº 730, de 

18 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 21 de dezembro de 2020, seção 02, edição 

243, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Nº 8.745/93, torna 

público o Resultado Preliminar da Prova de Desempenho Didático para o Processo Seletivo 

Simplificado, com vistas à contratação por tempo determinado de Professor(a) Substituto(a) 

para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.  

 
1 . RELAÇÃO PRELIMINAR DAS NOTAS DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 
 

CANDIDATO(A) 
 

 
Nota da Prova 

de  
Títulos 

 
Nota da Prova de 

Desempenho 
Didático 

 
Nota Final 

 
Classificação 

ANA LUIZA GOLIN  58,25 
56,33 114,58 Eliminado*** 

 

ANGéLICA MARIA DE GASPERI 41,25 N/C N/C Eliminado* 

BIANCA MARQUES MAICHE 52,0 N/C N/C Eliminado* 

CARLOS EDUARDO ANDRADES 27,0 N/C N/C Eliminado* 

CAROLINA HILDA SCHLEGER 27,0 53,5 80,33 Eliminado*** 

DIOGO SCHRöPFER 32,0 N/C N/C Eliminado** 

DJÉSSI CAROLINA 
KRAUSPENHAR REFFATTI 

28,5 87,67 116,17 3º 

EDUARDA WARMBIER 36,9 N/C N/C Eliminado* 

FERNANDO FEITEN PINTO 38,0 81,0 119,0 2º 

JÉSSICA EDUARDA KUHN 23,0 N/C N/C Eliminado* 

KELLY GABRIELA POERSCH 42,0 N/C N/C Eliminado** 

KELLY PEREIRA DUARTE 54,0 70,0 124,0 1º 
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MARCELO CARVALHO ANTUNES 52,5 N/C N/C Eliminado* 

MORGANI MUMBACH 36,0 N/C N/C Eliminado* 

NATALI DE LIMA SOMMITZ 6,0 53,33 59,33 Eliminado*** 

PAULO HENRIQUE RöPKE 10 63,33 73,33 Eliminado*** 

* 7.7.5.1. O candidato (a) que não enviar o Plano de Aula com o tema escolhido na data prevista 

no edital  (Anexo II) será automaticamente eliminado do processo de seleção. 

** 7.7.9. Em caso de não comparecimento na Prova de Desempenho Didático o candidato será 

eliminado do processo seletivo. O candidato não poderá se utilizar de outro horário do que o já 

estabelecido previamente. 

*** 7.7.16. Será eliminado o candidato que obtiver aproveitamento inferior a 70% (setenta por 

cento) na Prova de Desempenho Didático. 

    Santa Rosa, 10 de julho de 2025. 

 

MELISSA WALTER 
DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA  

 
 
   

 


